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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS - Não é cabível a multa prevista no artigo 984 do
RIR/94, aplicada pela entrega intempestiva da declaração de
rendimentos de pessoa física, por não se tratar de penalidade
específica.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

ALFREDO JORGE EBLING- BERCHT.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que passam a integrar o presente julgado.

ANTONIO DVI 'ldfiTAS DUTRA
PRESIDENTE

;01:fif
4W/7'

MARIA CLELIA PEREIRA DE ANDRADE
RELATORA

FORMALIZADO EM: 1 8 OUT 1996

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: URSULA HANSEN, JOSÉ

CLÓVIS ALVES, JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA e FRANCISCO DE PAULA CORRÊA

CARNEIRO GIFFONI.
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RECURSO N3. : 08.290
RECORRENTE : ALFREDO JORGE EBLING BERCHT

RELATÓRIO

ALFREDO JORGE EBLING BERCHT, jurisdicionado pela Delegacia da Receita

Federal em Porto Alegre - RS, foi notificado da exigência tributária, para pagamento da multa

prevista no artigo 984 do RIR/94, relativa à entrega intempestiva da declaração de rendimentos da

pessoa fisica no exercício de 1993, ano-base de 1992

O interessado impugnou a exigência fiscal alegando, em síntese:

- que utilizando o Instituto da Denúncia Espontânea, amparado pelo artigo 138

do Código Tributário Nacional, pediu a exclusão da referida penalidade, ora

exigida, e assumiu a infração cometida, recolheu integralmente, com correção

monetária plena, o tributo(IRPF), com multa e juros de mora, antes de qualquer

procedimento administrativo;

- cita e transcreve parte do entendimento de SACHA CALMON NAVARRO

"IN" Teoria e Prática das Multas Tributárias, fls. 29;

Requer o cancelamento da exigência.

A bem elaborada decisão singular apóia suas razões de decidir no artigo 999, I,

"a" do RIR/94. Afirma que o fundamento fático da multa prevista no artigo 8° do Decreto-Lei n°

1.968/82, é a entrega da declaração fora do prazo fixado, assim não há como afastar a aplicação da

referida multa, tendo em vista ue a entrega da declaração pelo contribuinte, embora de forma
//

espontânea, foi a "destempo",/
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Ciente da decisão de Primeiro Grau, o interessado apresentou recurso voluntário

a este Colegiado que foi lido na integra em plenário.

n

É o Relatório.
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VOTO

CONSELHEIRA MARIA CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE, RELATORA

O recurso está revestido das formalidades legais, razão pela qual dele conheço.

A multa objeto do litígio é relativa ao exercício de 1993, ano-base de 1992.

Com relação ao enquadramento legal apontado, têm-se que a alínea "a" do inciso

II do art. 999, é inaplicável no ano calendário de 1993, porque, até então, não havia disposição

legal que desse suporte a esta exigência. Aplicar-se a multa, sem lei anterior que a defina, é ferir o

princípio constitucional inicialmente indicado.

MULTA é uma penalidade pecuniária e como tal deve estar definida em lei. O

regulamento do imposto de renda não tem esta característica como bem ensina HELY LOPES

MEIRELLES, em seu livro Direito Administrativo Brasileiro, 7a Edição, pág. 155:

"Os regulamentos são atos administrativos, postos em vigência por

decreto, para especificar os mandamentos da lei, ou prover situações ainda não

disciplinadas por lei. Desta conceituação ressaltam os caracteres marcantes do

regulamento: ato administrativo (e não legislativo); ato explicativo ou supletivo de lei; ato

hierarquicamente inferior à lei; ato de eficácia externa."

Continua, ainda, o renomado autor na página 156:

"Como ato inferior à lei, regulamento não pode contrariá-la ou ir além do

que ela permite. No que o regulamento infringir ou extravasar da lei, é irrito e nulo.

Quando o regulamento visa a explicar a lei (regulamento de execução) terá que se cingir ao

que a lei contém; quando se tratar de regulamento destinado a prover situações não

contempladas em lei (regulamento autônomo ou independente) terá que se ater aos limite,Ar
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da competência do Executivo, não podendo, nunca, invadir as reservas da lei, isto é, suprir

a lei naquilo que é competência da norma legislativa. Assim, o regulamento jamais poderá

instituir ou majorar tributos."

Como bem explica a autoridade julgadora "a quo" a obrigatoriedade de

apresentação da declaração de rendimento da pessoa fisica está prevista no art. 12 da Lei

no.8.383/91, regulamentado pela Instrução Normativa SRF no.094 de 30/11/93, que em seu art.

1o., inciso VI, dispõe que estavam obrigadas a apresentar a declaração de ajuste anual no exercício

de 1994, as pessoas fisicas que participaram de empresa, como titular de firma individual ou sócio

exceto acionista de S.A., no ano-calendário de 1993. Quando o contribuinte é microempresa estava

obrigado a entregá-la, quanto a isso não há dúvida. O problema está com relação à aplicação da

multa pelo atraso na sua entrega, pois os dispositivos legais que tratam da matéria determinam:

Decreto-lei no. 1.967 de 23/11/82:

"Art. 17. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, no caso de falta de

apresentação da declaração de rendimentos ou de sua apresentação fora

do prazo devido, aplicar-se-á, a multa de 1% (um por cento) ao mês sobre

o imposto devido, ainda que tenha sido integralmento pago."

(grifei)

Decreto-lei no. 1.968 de 23/11/82:

Art. 8. Sem prejuízo do imposto pago no artigo anterior, no caso de falta

de apresentação da declaração de rendimentos ou de sua apresentação

fora do prazo fixado, aplicar-se-á a multa de 1% (um por cento) ao mês

sobre o imposto devido, ainda que tenha sido integralmente pago.":"'
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As contra-razões apresentadas pelo M. .D. Representante da Fazenda Nacional,

apenas corroboram com o entendimento da decisão recorrida.

Atenta às razões de defesa contidas no recurso a este colegiada, vejo que a razão

pende para a contribuinte, vez que a base legal que ampara a multa aplicada é genérica, conforme

alega a recorrente, portanto, não há como reconhecer o alegado direito da Fazenda Nacional, por

falta de determinação legal especifica.

Ademais, a jurisprudência deste Colegiada já tem posição definida sobre a

matéria em tela, conforme demonstram os seguintes Acórdãos:

- O Acórdão N° 101-79.964, de 16 de abril de 1990, da lavra do ilustre

Conselheiro da Primeira Câmara, Raul Pimentel, sintetizado na ementa:

IRPJ - MICROEMPRESA - MULTA POR INFRAÇÃO AO RIR SEM
PENALIDADE ESPECÍFICA - Não enseja a cobrança da multa prevista
no artigo 723 do RIR/80 o fato de a microempresa não ter apresentado
espontaneamente a declaração de rendimentos no prazo legal."

- O Acórdão N° 102-26.605, julgado em 08 de novembro de 1991, cujo Relatar

foi o Conselheiro Jackson Schineider, da Segunda Câmara, com a seguinte ementa:

"PRPJ - MICROEMPRESA - MULTA POR INFRAÇÃO AO RIRMO -
PENALIDADE ESPECÍFICA - A falta de declaração de rendimentos, ou a
sua entrega extemporânea, não dá ensejo a cobrança da penalidade prevista
no artigo 723 do RIR/80, por não constar das obrigações acessórias
expressamente previstas em Lei."

Tanto os membros da Primeira Câmara como os da Segunda Câmara do Primeiro 	 II

Conselho de Contribuinte, acordaram em decidir por unanimidade de votos a questão4/3
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- O Acórdão 1\1° 102-26.327, do Conselheiro Kazuki Shiobara:

"IRPJ - MECROEMPRESA - MULTA POR INFRAÇÃO AO RIR SEM
PENALIDADE ESPECÍFICA - Não enseja a cobrança de multa prevista
no artigo 723 do RIR/80 o fato de a microempresa não ter apresentado
espontaneamente a declaração de rendimentos no prazo legal."

Também julgado por unanimidade de votos.

Cabe esclarecer, que não há que se discutir a hipótese da Denúncia Espontânea

no caso concreto.

Em nosso entendimento, o que prevalece é a aplicação do artigo 984 do RIR/94,

por não se tratar de dispositivo legal especifico, ao contrário, é norma genérica que abrange todas

as infrações contidas no atual Regulamento do Imposto de Renda, em substituição ao artigo 723 do

RIR/80, em que a matriz legal de ambos é o Decreto-lei N° 401/68, artigo 22.

Em face de todo o exposto, dou provimento ao recurso interposto.

Sala das Sessões - DF, em 18 de setembro de 1996.

41101;
&"/

MARIA CLÉLIA P REIRA DE ANDRADE
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